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P ç a . O l i m p i o  G a r c i a  b r a n d ã o

RESOLUÇÃO

“APROVA O PLANO DE SERVIÇO 
ASSISTENCIA SOCIAL

O Conselho Municipal de Assistência Social de Patrocínio 
sua atribuições que lhe 
de 1993 (Lei Orgânica da 
12.435/2011,a Norma Operacional Básica do SUAS (Sistema Único da 
Assistência Social 2005)
Social 2004),a Lei Estadual 19.578/2011 e a Resolução SEDESE Nº459 
de 29/12/2010. 
 
Considerando as Decisões tomadas em Plenária do dia 
 de 2013;  
 
 

 
 
ART 1º - Aprovar o Plano de Serviço 
 
ART 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação
 
 
 

Rejane de Oliveira Queiroz Silva

Presidente do CMAS gestão 2013/2015
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RESOLUÇÃO Nº 004/2013 

“APROVA O PLANO DE SERVIÇO – PISO MINEIRO
ASSISTENCIA SOCIAL.” 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Patrocínio – MG, 
sua atribuições que lhe conferem a Lei Federal 8.742 de 7 de dezembro 

Orgânica da  Assistência Social),alterada pela Lei 
Norma Operacional Básica do SUAS (Sistema Único da 

Assistência Social 2005) e a PNAS (Política Nacional da Assistência 
,a Lei Estadual 19.578/2011 e a Resolução SEDESE Nº459 

Considerando as Decisões tomadas em Plenária do dia 27 de maio

RESOLVE: 

Aprovar o Plano de Serviço - Piso Mineiro de Assistência Social.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Patrocínio, 27 de maio  de 2013. 
 
 

Rejane de Oliveira Queiroz Silva 

Presidente do CMAS gestão 2013/2015 
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PISO MINEIRO DE 

 
MG, no uso de 

8.742 de 7 de dezembro 
alterada pela Lei 

Norma Operacional Básica do SUAS (Sistema Único da 
a PNAS (Política Nacional da Assistência 

,a Lei Estadual 19.578/2011 e a Resolução SEDESE Nº459 

27 de maio 

o de Assistência Social. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 


